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DECRETO Nº 316, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM GERAL, NO ÂMBITO NO MUNICÍPIO DE CAPINZAL 

DO NORTE/MA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 

aplicáveis: 

Considerando a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a nova "Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos" para os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional; 

Considerando a necessidade de ajustes e adequação das normas e regulamentos internos da 

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte do Estado do Maranhão para a compatibilização da 

Política de Contratações, com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este regulamento dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

§ 1º O disposto neste regulamento não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e 
serviços de engenharia para os quais seja apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) pelas planilhas orçamentárias. 

§ 2º Todos os setores que integram a esta administração, deverão observar os procedimentos 
de que trata este regulamento. 
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§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como 
da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto neste regulamento. 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste regulamento considera-se: 

I - Pesquisa de Preços: atividade realizada com o fim de se estimar o valor que referenciará a futura 
contratação, bem como de verificar os preços de mercado para avaliação da vantajosidade da 
prorrogação contratual. 

 

II - Cesta Aceitável de Preços: conjunto de preços obtidos em pesquisas com fornecedores, em 
catálogos de fornecedores, em bases de sistemas de compras, em avaliação de contratações 
recentes ou vigentes da prefeitura municipal e de outros órgãos da Administração Pública, de 
valores registrados em Atas de Registro de Preços ou, por analogia, com contratações realizadas 
por entidades privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam 
desconsiderados valores que não representem a realidade do mercado. 

 
III - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 
e os excessivamente elevados; e 

IV - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 
for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 
for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Abaixo seguem as principais funções da pesquisa de preços: 

a) Informar a todos interessados o preço estimado e justo que a Administração está 
disposta a contratar; 

b) Auxiliar na identificação do enquadramento da Dispensa de Licitação pelo valor;  

c) Fundamentar a justificativa de preços na contratação direta; 

d) Identificar sobrepreço em itens de planilhas de custos; 

e) Identificar jogos de planilhas; 

f) Conferir maior segurança na análise da exequibilidade da proposta ou de itens da 
proposta; 
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g) Impedir a contratação acima do preço praticado no mercado; 

h) Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas;  

i) Garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 

j) Servir de parâmetro nas renovações contratuais; 

k) Subsidiar a decisão pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

l) Auxiliar à identificação de vantagem econômica na adesão à uma ata de registro de 
preços; 

m) Auxiliar na definição dos critérios de recebimento do objeto a ser contratado;  

n) Identificar a obrigatoriedade de aplicação de margem de preferência de bens ou 
produtos, quando o valor influenciar a mesma 

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - Descrição do objeto a ser contratado; 

II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III - Caracterização das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV do art. 5º. 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
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exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 

Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não, compondo 
uma cesta aceitável de preços, conforme abaixo: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada Executivo federal pelo Poder e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado: 
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I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com 
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 
inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Pesquisa de Preços por telefone 

O inciso IV do artigo 23 da Lei 14.133/2021 estabeleceu a necessidade de solicitação formal de 
cotação. A IN SEGES/ME 65/2021 consignou como ferramenta de formalização o e-mail ou 
ofício. Dessa forma, a solicitação de preços não poderá ocorrer através de telefone. 

Da Cesta Aceitável De Preços 

Art. 6º A composição da cesta aceitável de preços depende da obtenção de, no mínimo, 3 (três) 
amostras de preços por item. 

§ 1º Sem prejuízo da utilização de outros sistemas de auxílio à pesquisa de preços ou de  
catalogação de bases de dados de natureza pública ou privada, constituem fontes de consulta: 

I - Públicas: 
a) Painel para Consulta de Preços disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 
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b) Painel de Preços do Portal de Compras do Município; 

c) Banco de Preços em Saúde; 

d) Contratações similares de outros entes públicos; 

e) Contratações anteriores da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte do Estado do Maranhão. 

II - Privadas: 
a) pesquisa publicada em mídia especializada, em meio impresso ou eletrônico, com 

notório e amplo reconhecimento no âmbito que atua; 
b) pesquisa disponível em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que o documento contenha o endereço eletrônico e a data de acesso; 
c) pesquisa direta com potenciais fornecedores de produtos ou serviços, inclusive 

mediante orçamentos coletados por servidores da prefeitura municipal nos estabelecimentos, 
desde que informado, no mínimo, o CNPJ do fornecedor; 

d) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
§ 2º Sempre que houver contratação anterior para o mesmo item, vigente ou que atenda aos 
critérios estabelecidos no art. 4º deste Anexo, deverá utilizá-la para composição da cesta 
aceitável de preços, exceto nos casos em que a sua utilização trouxer distorções à pesquisa de 
preços, mediante justificativa. 

§ 3º Nas instruções de aquisições de medicamentos, uma das fontes de consulta deverá ser o 
preço obtido na Lista de Preços de Medicamentos para Compras Públicas, emitida pela Câmara 
de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA. 

§ 4º Nas instruções para contratações de fornecimento de combustíveis, deverá ser utilizado o 
preço obtido por meio do Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional de Petróleo – 
ANP, combinado, no mínimo, com duas amostras de preços de fontes públicas. 

§ 5º Não serão admitidas amostras de preços obtidas em sítios de leilão e de intermediação de  
vendas, bem como de comparação de preços.  

§ 6º A composição de cesta aceitável de preços será dispensável nos seguintes casos: 

I - em contratações de obras e serviços de engenharia, para os itens em que os preços sejam  
obtidos por meio do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil  
(SINAPI), do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), ou, ainda, da Tabela de Composição de 
Preços e Orçamentos da Editora PINI (TCPO); e 
Art. 7º Todas as amostras de preços obtidas deverão: 
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I - estar expressas em moeda corrente do Brasil, exceto nos casos de contratação internacional; 
II - considerar as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas e prazos de pagamento, 
tributação, custo de frete, garantias exigidas e demais custos indiretos, diluídos nos preços 
unitários de cada item; e 
Art. 8º A validade das amostras de preços será aferida a partir da data de emissão do mapa de 
apuração de preços estimados, observando-se os seguintes prazos: 

I- para fontes públicas: 
a) consulta ao Painel de Preços do Portal Nacional de Contratações Públicas e do Portal de  

Compras do Município realizada há até 180 (cento e oitenta) dias; 

a) consulta ao Banco de Preços em Saúde realizada há até 180 (cento e 

oitenta) dias; 

b) contratações públicas vigentes ou encerradas há até 12(doze) meses; 

c) contratações realizadas pela prefeitura municipal vigentes ou encerradas 

há até 12(doze) meses. 

d) Pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, vigentes ou 

encerradas há até 12(doze) meses. 

II- para fontes privadas: 

a) validade de 6 (seis) meses para as propostas encaminhadas por 

fornecedores; 

b) data de acesso anterior em até 90 (noventa) dias no caso de sítios 

eletrônicos especializados  ou de domínio amplo; 

c) publicação anterior em até 90 (noventa) dias no caso de mídia 

especializada; 

d) data de emissão da Nota Fiscal há até 12(doze) meses no caso de 

pesquisa realizada na Base Nacional de Notas Fiscais eletrônicas. 

III- data de acesso anterior em até 90 (noventa) dias para as seguintes fontes: 

a)Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI); 

b) Sistema de Custos Rodoviários (SICRO); 

c) Tabela de Composição de Preços e Orçamentos da Editora PINI (TCPO); 

d) Lista de Preços de Medicamentos para Compras Públicas; 
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e) Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional de Petróleo. 

§ 1º A aferição a que se refere o caput deste artigo será realizada somente nos casos em que a 

pesquisa de preços estiver apta a ser ratificada. 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 9º O valor estimado da contratação será, preferencialmente, aquele calculado pela média 
ou pela mediana das amostras de preço obtidas, ou, ainda, igual à amostra de preço de menor 
valor obtida na pesquisa de preços. 

Art. 10 O Setor de Compras poderá, mediante justificativa, utilizar outro método de cálculo que 
dê ao valor estimado da contratação a representação adequada do valor de mercado, contanto   
que ele não seja superior aos valores calculados por meio dos índices estatísticos citados no 
caput do art 9º. 

Art. 11 A utilização de menos de 3 (três) amostras de preços, ou a falta de uma fonte pública, 
poderá ser admitida mediante justificativa técnica a ser elaborada pelo responsável pela 
pesquisa, considerando as circunstâncias mercadológicas e apontando fundamentos 
adequados  tendentes a fundamentar os fatores determinantes para a não obtenção do número 
mínimo requerido. 

Parágrafo único. A justificativa a que se refere o caput deverá ser referendada pelo setor de 
Compras, o qual deliberará acerca de sua aceitabilidade ou da necessidade de 
complementação da justificativa ou, ainda, quanto à pertinência de realizar nova pesquisa de 
preços. 

Art. 12 Excepcionalmente, desde que devidamente justificado pelo setor de Compras, o valor 
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 
percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 13 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 
disposto no art. 5º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
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para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 14 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto 
na instrução normativa 05/2017 - MPOG, ou outra que venha a substitui-la, ou Regulamento 
próprio que versa sobre a matéria. 

Das licitações exclusivas para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Art. 15 Para fins de atendimento à Lei Complementar n.º 123/2006, que determina que as 
licitações até R$ 80.000,00 deverão ser exclusivas para Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, bem como as licitações por item ou lote, com cotas destinadas exclusivamente à 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, cujo item ou lote seja até 
R$80.000,00, as pesquisas de preços deverão ser efetuadas junto às Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte. 

Estudo Técnico Preliminar 

Art. 16 Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, para o atendimento do Art. 9º inciso VI do 
regulamento que versa sobre o ETP, poderá ser realizada com somente uma das hipóteses do 
Art. 6º deste regulamento. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 17. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 
julgamento for por maior desconto. 
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Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 14 de janeiro de 2025.  
 

 
ABNADAR DE SOUSA PEREIRA  

Prefeito Municipal 


